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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA RETIFICADO

DISPENSA ELETRÔÔ NICA – Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021

Procedimento de Gestaão Administrativa (PGEA) nº 20.02.2100.000267/2026-97

1. OBJETO

1.1. Contrataçaão de empresa especializada no fornecimento de materiais de consumo diversos –

geôneros  alimentíócios  para  atender  aà s  necessidades  da  PRT  da  21ª  Regiaão  e  conforme  as

especificaçoã es, quantidades e demais condiçoã es constantes deste Termo de Refereôncia.

1.2. Do Anexo I-A consta tabela demonstrativa das especificaçoã es teócnicas dos materiais.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contrataçaão justifica-se pela necessidade de atender aà s solicitaçoã es de bens de consumo,

imprescindíóveis  e  essenciais  para a  execuçaão  das  atividades administrativas  e  para a rotina

operacional das sedes do MPT no RN, assegurando a continuidade e o desenvolvimento das

funçoã es institucionais.

2.2. Ôs bens que seraão fornecidos naão fazem parte do escopo de nenhum dos contratos vigentes

na PRT da 21ª Regiaão.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. Dos aspectos gerais.

3.1.1. A  contrataçaão  tem  fundamento  na  Lei  n°  14.133/2021  e,  subsidiariamente,  no

Coó digo de Defesa  do Consumidor  e  no Coó digo  Civil  Brasileiro,  bem como demais  normas e

regulamentos correlatos.

3.1.2.  Ô  objeto  pode  ser  enquadrado  na  categoria  de  serviços/bens  comuns,  assim

configurados  aqueles  cujos  padroã es  de  desempenho  e  qualidade  possam  ser  objetivamente

definidos, por meio de especificaçoã es usuais de mercado, na forma do art. 6°, inc. XIII, da Lei n°

14.133/21.
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3.1.3. A contrataçaão estaó  alinhada com os objetivos definidos no Planejamento Estrateógico

Institucional do Ministeó rio Puó blico do Trabalho de 2023/2030: Ôbjetivo Estrateógico Otimizar o

orçamento necessário para o alcance dos objetivos do Ministério Público do Trabalho (MPT).

3.1.4. A contrataçaão eó  compatíóvel com os quesitos de sustentabilidade e de economia e

com as diretrizes e aos objetivos do Plano de Logíóstica Sustentaóvel do MPT.

3.1.5. A despesa foi incluíóda no Planejamento de Contrataçoã es Anual (PCA), na forma dos

artigos 12, inciso VII e 18, caput e § 1º, da Lei nº 14.133/21.

3.1.6. Nos termos da Instruçaão Normativa SEGES/ME 67/2021, as contrataçoã es de obras e

serviços  de  engenharia  ou  de  serviços  de  manutençaão  de  veíóculos  automotores,  conforme

disposto no inciso I do caput do art. 75, e as contrataçoã es de bens e serviços, conforme disposto

no inciso II do caput do art. 75, ambos da Lei n.º 14.133/2021 devido ao baixo valor e a bem da

economia processual, deveraão ocorrer por meio de dispensa de licitação, na forma eletroô nica.

3.1.7. Em razaão da baixa complexidade teócnica, e do valor a ser contratado, foi dispensada

a elaboraçaão do Estudo Teócnico Preliminar.

3.17.  A contrataçaão  far-se-aó  por  ITEM, tendo em vista  que o objeto eó  divisíóvel,  sendo

teócnica e economicamente viaóvel seu parcelamento.

3.2. Da justificativa para parcelamento (ou não) da Solução.

3.2.1. Ô agrupamento dos Itens eó  dispensaóvel em razaão:

a) da natureza dos itens que compoã em a contrataçaão;

b) do fato de o objeto a ser contratado naão configurar sistema uó nico e integrado;

c) da  falta  de correlaçaão  loó gica  e  da interdependeôncia  entre os  itens que compoã em o

objeto;

d) da viabilidade operacional e gerencial para empresas diversas organizarem partes ou

fraçoã es do fornecimento/serviço; e

e) da economia de escala obtida com o maior volume da contrataçaão e da atratividade do

certame para potenciais licitantes.

3.2.2.  Por outro lado, quando se trata de Dispensa de Licitaçaão com Disputa, o Sistema

Compras Governamentais naão permite o agrupamento de itens diversos.
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

4.1. A aquisiçaão de materiais de consumo diversos - geôneros alimentíócios (açuó car, cafeó  em poó ,

chaó s  e  adoçante)  estaó  prevista  no Planejamento Anual  de Contrataçoã es  da PRT 21ª  Regiaão,

exercíócio 2026, a ser fornecido para a PRT da 21ª Regiaão e a descriçaão da soluçaão estaó  detalhada

nos demais toó picos deste Termo de Refereôncia.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 Da sustentabilidade.

5.1.1. Quando compatíóvel, a Contratada deveraó  implementar quesitos de sustentabilidade

e  de  economia  alinhados  aà s  diretrizes  e  aos  objetivos  do  Plano  Logíóstico  Sustentaóvel  do

Ministeó rio  Puó blico  do  Trabalho,  em  consonaôncia  com  os  artigos  5°  e  11,  IV,  da  Lei  nº

14.133/2021, c/c os artigos 2°, 4°, incisos I, III, VII e VIII, e 16 do Decreto Federal n° 7.746/12,

especialmente o uso racional dos recursos naturais disponíóveis e a reduçaão de desperdíócios.

5.2. Da garantia da execução contratual.

5.2.1. Naão haveraó  exigeôncia da garantia da contrataçaão dos artigos 96 e seguintes da Lei

nº 14.133, de 2021, em razaão do valor e da baixa complexidade teócnica.

5.3. Da subcontratação.

5.3.1. EÉ  vedada a subcontrataçaão do objeto sem preóvia autorizaçaão da contratante.

5.3.2.  A subcontrataçaão de partes do objeto, quando autorizada, naão exime a Contratada

de quaisquer responsabilidades legais e contratuais.

5.3.3. A Contratada responde perante a Administraçaão pela parte que subcontratou e pelo

conjunto do objeto.

5.3.4.  Naão eó  permitida a subcontrataçaão do principal do objeto licitado, compreendido

como o conjunto de itens para os quais foi  exigido,  como requisito de habilitaçaão teócnica,  a

apresentaçaão de atestados que comprovem execuçaão anterior com caracteríósticas semelhantes.

5.4. Da Exigência de Amostra.

5.4.1. A criteório da Contratante, poderaão ser exigidas amostras dos itens constantes

neste Termo de Refereôncia apenas do fornecedor provisoriamente classificado em primeiro

lugar.
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5.4.2. As amostras deveraão ser encaminhadas aà  Seçaão de Logíóstica, no prazo maóximo

de  03  (treôs)  dias  uó teis,  contados  da  notificaçaão,  via  Chat,  sem  qualquer  oô nus  para  a

Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Regiaão.

5.4.3.  Ô fornecedor deveraó  identificar sua(s) amostra(s) com o nuó mero da Dispensa

Eletroô nica,  nuó mero do Item a que se refere  e  com a razaão  social  da empresa,  aleóm das

demais informaçoã es que julgar necessaó rias.

5.4.4. A amostra, quando APROVADA, permaneceraó  em poder da Administraçaão ateó  a

entrega de todo o quantitativo adquirido, ocasiaão em que o fornecedor deveraó  recolheô -la, aà s

suas expensas.

5.4.5.  A  amostra REPROVADA deveraó  ser recolhida pelo fornecedor, aà s suas expensas,

apoó s o recebimento da notificaçaão de sua reprovaçaão.

5.4.6. A  naão  apresentaçaão  da  amostra,  dentro  do  prazo  estabelecido,  ensejaraó  a

desclassificaçaão da proposta, sem prejuíózo da aplicaçaão de penalidades previstas no edital.

5.4.7. Seraó  considerada abandonada a amostra naão recolhida no prazo de 30 (trinta) dias,

contados da convocaçaão do fornecedor, pela Administraçaão.

5.4.8. EÉ  facultado aà  Administraçaão a dispensa do envio de amostras, caso entenda que o

produto oferecido se encontra devidamente identificado e de faó cil verificaçaão do atendimento

das especificaçoã es exigidas.

5.4.8.1. A  proposta  que  oferecer  produto  de  alguma  das  Marcas  de  Refereôncia

indicadas neste Termo, ficaraó  dispensada do envio da amostra.

6. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

6.1. Dispensa, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor

preço  por  Item,  desde  que  atendidos  os  requisitos  estabelecidos  no  respectivo  Aviso  de

Dispensa Eletroô nica e seus anexos.

6.2. A execuçaão indireta do objeto ocorreraó  no regime de empreitada por preço unitaó rio.

6.3. Na hipoó tese  de  o  valor  estimado para aquisiçaão  dos itens  de  que trata  este  Termo de

Refereôncia  se  enquadrar  nos  limites  estabelecidos,  a  licitaçaão  poderaó  ser  destinada

exclusivamente aà  participaçaão de microempresas e empresas de pequeno porte, de acordo com

a Lei Complementar n° 123/06 e o artigo 6 do Decreto Federal n.º 8.538/2015.
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6.4. Entre os documentos de habilitaçaão, exigidos em conformidade com o estabelecido na Lei nº

14.133/2021, bem como outros constantes do respectivo Aviso de Dispensa, a licitante interessada

deveraó  comprovar sua regularidade perante:

a) o  Sistema  de  Cadastramento  Unificado de  Fornecedores  (SICAF)  –  https://www3.compras

net.gov.br/sicaf-web/private/;

b) o Cadastro Nacional de Empresas Inidoô neas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da Uniaão (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) o Cadastro Nacional de Condenaçoã es Cíóveis por Atos de Improbidade Administrativa,  mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_ requerido.php);

d) a Lista de Inidoô neos mantida pelo Tribunal de Contas da Uniaão – TCU;

e) a  Fazenda  Nacional,  mediante  a  apresentaçaão  da  Certidaão  Conjunta  de  Deóbitos  Relativos  a

Tributos  Federais  e  aà  Díóvida  Ativa  da  Uniaão,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  RFB/PGFN  n.º

1751/14,  disponíóvel  em:  https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ CertidaoInternet/PJ/

Consultar/;

f) o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS),

disponíóvel em: https://consulta-crf.caixa.gov.br/ consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf; 

g) os deóbitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Certidaão Negativa de Deóbitos Trabalhistas

–  CNDT),  emitida  pelo  Tribunal  Superior  do  Trabalho,  disponíóvel  em:

http://www.tst.jus.br/certidao; e 

h) o Cadastro Informativo de Creóditos naão Quitados do Setor Puó blico Federal (CADIN), no momento

da contrataçaão.

7. PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. Poderaão oferecer proposta comercial pessoa juríódica que explore ramo de atividade compatíóvel

com o objeto deste Termo de Refereôncia e que atenda aà s exigeôncias constantes do respectivo Aviso

de Dispensa.

7.2. A licitante deveraó  oferecer proposta para o fornecimento completo do (s) bem(ns), abarcando

todos os custos, inclusive quanto ao fornecimento de materiais e equipamentos, aleóm de despesas

incidentes, tais como transporte, custos diretos e indiretos, tributos, encargos, seguros, lucros etc.
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7.3. Para  fins  de  aferiçaão  da  compatibilidade do produto ofertado,  a  Administraçaão  poderaó

exigir, se for o caso, que a proposta de preços venha acompanhada de folder, manual, cataó logo,

prospecto  ou  outras  formas  de  comprovaçaão,  desde  que  sejam  idoô neas,  sob  pena  de

desclassificaçaão da proposta.

7.4. Ô preço estabelecido na proposta seraó  fixo e irreajustaóvel, exceto nas hipoó teses previstas

em lei.

7.5.  Ô preço apresentado deveraó  ser  uó nico  para cada  Item  e/ou Grupo,  independentemente  da

localidade, regiaão, estado ou endereço da licitante fornecedora.

7.6. Ô criteório para o julgamento das propostas seraó  o de menor preço total.

7.7. Da proposta de preços deve constar, entre outras informaçoã es: 

a) discriminaçaão do objeto a ser executado;

b) os valores – unitaó rio, total e global, onde couber – expressos em moeda nacional;

c) dados bancaó rios para pagamento;

d) a Razaão Social da proponente e o respectivo nº de CNPJ;

e) a assinatura/rubrica e o nome do representante legal da proponente;

f) o seu endereço fíósico completo;

g) o nº de telefone e informaçaão sobre correio eletroô nico para contato; e

h) as declaraçoã es de que trata o “Item 8” do Anexo II (Modelo de Proposta de Preços) do Aviso de

Dispensa Eletroô nica.

7.7.1. Ô referido modelo disponíóvel no Sistema acha-se em formato que permite a sua coó pia e

ediçaão pela licitante.

7.7.2. Caso não utilize este modelo, a licitante deverá apresentar documento que inclua

as referidas declarações.

7.8. Seraó  desclassificada a proposta elaborada em desacordo com este Termo de Refereôncia, que se

oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos ou manifestamente

inexequíóveis, preços simboó licos ou irrisoó rios, e ainda, vantagens ou preços baseados nas ofertas dos

demais licitantes.

7.9. Naão seraó  considerada a proposta que impuser condiçoã es diferentes das dispostas no Aviso de

Dispensa, que apresente irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento ou que

naão atenda aos requisitos míónimos estabelecidos no Aviso de Dispensa.
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08. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA ESTIMATIVA DO VALOR

8.1. As despesas relativas aà  contrataçaão correraão aà  conta dos recursos especíóficos consignados

ao Ministeó rio Puó blico do Trabalho (MPT) no Ôrçamento Geral da Uniaão para 2026..

8.2. A  Administraçaão  naão  emitiraó  solicitaçaão  de  fornecimento  sem  a  preóvia  existeôncia  do

respectivo creódito orçamentaó rio.

8.3. A  estimativa  do  valor  da  contrataçaão,  acompanhada  do  preço  unitaó rio  referencial,  da

memoó ria de caó lculo e dos documentos que lhe daão suporte, com os paraômetros utilizados para a

obtençaão  dos  preços  e  para  os  respectivos  caó lculos,  constam  de  documento  separado  e

classificado.

8.3.1. A previsaão de custos foi elaborada pela Equipe de Planejamento da Contrataçaão

conforme atribuiçoã es previstas no inciso IV do artigo 15 da Resoluçaão nº 102/2013 (Conselho

Nacional do Ministeó rio Puó blico).

8.4. Da tabela a seguir constam os valores unitaó rio e total – maóximos e estimados – com vistas aà

futura contrataçaão.

Item Especificação do Produto Medida Qtde.
Valor

Unitário 
(R$)

Valor 
Total
(R$)

I
Açuó car  cristal  –  conforme  especificaçoã es
constantes do Anexo I-A. Kg 120 3,9625 475,50

II
Cafeó  em  poó  homogeôneo,  torrado  e  moíódo  –
conforme especificaçoã es constantes do Anexo I-A. Kg 300 67,8100 20.343,00

III
Chaó s  de  ervas  –  conforme  especificaçoã es
constantes do Anexo I-A. Caixa 204 6,5475 1.335,69

IV
Adoçante  líóquido  –  conforme  especificaçoã es
constantes do Anexo I-A. Unidade 48 11,9575 573,96

9. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

9.1.  Homologada a dispensa de licitaçaão e autorizada a contrataçaão,  poderaó  ser celebrado o

devido Termo Contratual, cuja minuta corresponderaó ,  SE FOR O CASO, a Anexo do respectivo

Aviso de Dispensa, nos termos da legislaçaão vigente.

9.1.1. O contrato poderá será substituído pela Nota de Empenho, conforme o artigo

95  da  Lei  nº  14.133/2021,  aplicando-se,  no  que  couber,  o  artigo  92  da  mesma  lei  e  as

obrigaçoã es estabelecidas neste Termo de Refereôncia.
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9.2.  Ô prazo de vigeôncia da contrataçaão seraó  de 12 (doze) meses, contados da assinatura do

contrato  ou  da  expediçaão  da  nota  de  empenho,  podendo  ser  prorrogado,  a  criteório  da

administraçaão, respeitados os ditames da Lei nº 14.133/2021.

9.4. Ô contrato poderaó  ser rescindido nos termos do artigo 138 da Lei nº 14.133/2021.

9.5. A Contratada deveraó  providenciar, no prazo de 5 (cinco) dias uó teis contados do recebimento

da convocaçaão feita por meio de correio eletroô nico:

a) a assinatura do contrato; e/ou

b) a confirmaçaão de cieôncia sobre a emissaão da respectiva da Nota de Empenho.

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

10.1. Das condições gerais.

10.1.1. Ô prazo de entrega dos bens eó  de, no maóximo, 20 (vinte) dias, contados a partir da

formalizaçaão da contrataçaão ou emissaão e entrega da nota de empenho.

10.1.2. Ôs bens deveraão ser entregues em horaó rio comercial nas dependeôncias da unidade do

Ministeório Puó blico do Trabalho no Rio Grande do Norte,  no seguinte  endereço:  rua doutor Poty

Noó brega, n.º 1941, Lagoa Nova, CEP: 59056-180, Natal/RN.

10.2. Da garantia e validade.

10.2.1.  Ô prazo de garantia e validade contratual dos bens seraó  de,  no mínimo, 12 (doze)

meses, contado do recebimento definitivo do objeto.

10.2.2.  Caso  o  prazo  da  garantia  e  validade  oferecida  pelo  fabricante  seja  inferior  ao

estabelecido  nesta  claóusula,  o  fornecedor  deveraó  complementar  a  garantia  e  validade  do  bem

ofertado pelo períóodo restante.

10.2.3. Durante o prazo de garantia e validade do material e/ou serviço, a Contratada deveraó  –

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a partir da notificação  –  trocar o material/serviço

defeituoso e/ou naão aprovado pela Administraçaão, se apoó s o fornecimento/execuçaão for verificada

pela Contratante qualquer inadequaçaão ou irregularidade.

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1. São obrigações da Contratada, entre outras, as estipuladas abaixo.

I. Designar Preposto para representaó -la durante a execuçaão da contrataçaão.
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II.  Executar o objeto em estrita conformidade com as especificaçoã es e condiçoã es exigidas

neste  Termo  de  Refereôncia  e  no  respectivo  Aviso  de  Dispensa,  bem  como  naquelas

resultantes  de  sua  proposta,  devendo  jaó  estar  inclusos  nos  valores  propostos  todos  os

custos, impostos, taxas, frete e demais encargos pertinentes aà  formaçaão do preço.

III. Executar o objeto dentro dos paraômetros e rotinas estabelecidos, cumprindo a legislaçaão

em vigor pertinente, as recomendaçoã es de boas praó ticas e as normas teócnicas.

IV. Executar  o  objeto  diretamente,  responsabilizando-se  integral  e  exclusivamente  pela

qualidade, apresentaçaão e perfeiçaão do objeto.

V. Ôbservar e cumprir rigorosamente a legislaçaão que regulamenta a atividade.

VI. Quando for o caso, executar com perfeiçaão, eficieôncia e qualidade teócnica o objeto observando o

prazo maóximo estipulado neste Termo de Refereôncia.

VII. Comunicar  aà  Contratante,  com  antecedeôncia  razoaóvel,  os  motivos  de  ordem  teócnica  que

impossibilitem a execuçaão do objeto dentro do prazo previsto, o que naão eximiraó  a contratada da

responsabilidade pela inobservaôncia dos prazos, salvo justo motivo comprovado, caso fortuito ou

força maior.

VIII. Manter a Contratante informada sobre eventuais mudanças de endereço, telefone e e-mail.

IX.  Responsabilizar-se pelos prejuíózos causados aà  Contratante ou a terceiros por atos de dolo ou

culpa provenientes da execuçaão do objeto.

X. Manter durante a execuçaão do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoã es assumidas, todas

as condiçoã es de habilitaçaão e qualificaçaão exigidas na dispensa de licitaçaão.

XI. Arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta contrataçaão, inclusive

os  fiscais,  trabalhistas  e  comerciais  resultantes  da  execuçaão  do  contrato,  devendo  apresentar,

sempre que solicitada pelo fiscal do contrato,  a documentaçaão comprobatoó ria  dos recolhimentos

devidos.

XII.  Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multa aplicadas por meio

de procedimento administrativo, decorrentes de descumprimento de obrigaçoã es contratuais.

XIII.  Acatar  as  orientaçoã es  e  o  gerenciamento  dos  trabalhos  por  parte  do  fiscal  do  contrato

designado pela contratante.

XIV. Comunicar imediatamente, por intermeódio do fiscal do contrato, toda e qualquer irregularidade

ou dificuldade que impossibilite a execuçaão deste contrato.
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XV. Fornecer a seus empregados,  SE FOR O CASO, todos os Equipamentos de Proteçaão Individual

(EPIs), e as ferramentas necessaó rias aà  execuçaão do objeto.

XVI. Ainda, eó  vedado aà  Contratada o seguinte:

a) ter como soó cios, gerentes, diretores ou administradores coô njuges, companheiros(as) ou parentes

em linha reta, colateral ou por afinidade, ateó  o terceiro grau, inclusive, de membros e servidores

ocupantes de cargos de direçaão, chefia ou assessoramento do Ministeório Puó blico do Trabalho, sob

pena de rescisaão contratual;

b)  utilizar o nome da Contratante,  ou sua qualidade de contratada,  em quaisquer atividades de

divulgaçaão  empresarial,  como,  por  exemplo,  em cartoã es  de  visita,  anuó ncios  e  impressos,  sem  o

consentimento preóvio e por escrito da contratante;

c) transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçaão, sem preóvia e expressa anueôncia

da contratante; e

d) caucionar  ou  utilizar  o  contrato  para  quaisquer  operaçoã es  financeiras,  sob pena de rescisaão

contratual.

11.2. São obrigações da Contratante, entre outras, as estipuladas abaixo.

I. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido,  desde que atendidas as condiçoã es de

execuçaão pactuadas e de que inexistam obrigaçoã es pendentes.

II.  Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigaçoã es dentro

das normas e condiçoã es contratuais.

III. Prestar informaçoã es e esclarecimentos pertinentes e necessaó rios que venham a ser solicitados

pela contratada.

IV. Permitir, durante a vigeôncia do contrato, o acesso do representante ou preposto da Contratada ao

local  de  reunioã es,  desde  que  devidamente  identificado  e  acompanhado  por  representante  da

contratante.

V. Acompanhar e fiscalizar a execuçaão do objeto.

VI. Emitir o aceite do objeto contratado apoó s a verificaçaão das especificaçoã es, rejeitando o que naão

estiver de acordo, por meio de notificaçaão aà  contratada.

VII. Comunicar aà  contratada, por escrito, sobre imperfeiçoã es, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituíódo, reparado ou corrigido.

VIII. Anotar todas as intercorreôncias relacionadas aà  execuçaão do objeto.

IX. Naão permitir a execuçaão do objeto em desacordo com as obrigaçoã es assumidas.

X. Fazer cumprir as disposiçoã es do Termo de Refereôncia.
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XI. Manter atualizados os dados dos servidores responsaóveis pela fiscalizaçaão do contrato.

XII. Garantir uma comunicaçaão eficiente com a contratada.

XIII. Naão  responder  por  compromissos  assumidos  pela  Contratada  com  terceiros,  ainda  que

vinculados aà  execuçaão do contrato, bem como por dano causado a terceiros em decorreôncia de ato

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

12.1. Ô acompanhamento e a fiscalizaçaão do contrato consistem na verificaçaão da conformidade da

execuçaão  do  objeto  e  da  alocaçaão  dos  recursos  necessaó rios,  de  forma  a  assegurar  o  perfeito

cumprimento do contrato.

12.2. A Fiscalizaçaão do contrato seraó  realizada em conformidade com as disposiçoã es contidas no

artigo 117 da Lei n° 14.133/2021 e da Portaria PGT/MPT nº 1019/2024, bem assim as disposiçoã es

previstas no instrumento, competindo-lhe, dentre outras atividades:

a) fiscalizar a execuçaão do contrato, de modo a que sejam cumpridas, integralmente, as condiçoã es

constantes de suas claóusulas;

b) comprovar e relatar por escrito as eventuais irregularidades, anotando em registro proó prio todas

as ocorreôncias relacionadas aà  execuçaão do contrato;

c) determinar provideôncias necessaó rias aà  regularizaçaão de falhas ou defeitos verificados, podendo

sustar a execuçaão de quaisquer trabalhos, em casos de desacordo com o especificado ou por motivo

que caracterize a necessidade de tal medida;

d)  sugerir que seja sustado o pagamento das notas fiscais/faturas, no caso de inobservaôncia pela

Contratada das suas obrigaçoã es constantes do contrato; e

e) informar a seus superiores, em tempo haóbil para a adoçaão das medidas convenientes, a situaçaão

que demandar decisaão ou provideôncia que ultrapasse sua competeôncia.

12.3.  A  fiscalizaçaão  exercida  pela  Contratante  naão  excluiraó  ou  reduziraó  a  responsabilidade  da

Contratada  pela  completa  e  perfeita  execuçaão  do  objeto  contratual,  tampouco  restringe  a

responsabilidade integral e exclusiva da contratada quanto aà  integralidade e aà  correçaão da execuçaão

a que se obrigou, suas consequeôncias e implicaçoã es perante terceiros.

12.4. Ô gestor do contrato formalizaraó  procedimento administrativo de responsabilizaçaão para fins

de aplicaçaão de sançoã es (artigo 158 da Lei nº 14.133/2021 e artigo 21 do Decreto nº 11.246/2022).

12.5. A  Contratada  submete-se  integralmente  a  todos  os  meótodos  e  processos  de  inspeçaão,

verificaçaão e controle a serem adotados pela contratante.
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12.6. Quando naão  for  exigíóvel  a  formalidade do ato escrito,  a  comunicaçaão  entre  Contratante  e

Contratada  ocorreraó ,  em regra,  por  meio eletroô nico,  valendo a  expediçaão  eletroô nica  como meio

oficial para todos os efeitos legais.

12.7.  EÉ  dever da Contratada manter atualizado o seu cadastrado perante a Contratante e indicar

endereço eletroô nico vaó lido durante toda a vigeôncia da relaçaão contratual.

13. DO RECEBIMENTO 

13.1. Ô objeto contratado seraó  recebido da seguinte forma:

a) Provisoriamente, de forma sumaó ria, por ocasiaão da realizaçaão do objeto, pelo responsaóvel por

seu acompanhamento e fiscalizaçaão, com verificaçaão posterior da conformidade do material com as

exigeôncias contratuais, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigeôncias

de caraó ter teócnico; e

b)  Definitivamente,  no  prazo  de  ateó  10  (dez)  dias  uó teis   apoó s  o  recebimento  provisoó rio,  por

servidor  ou  comissaão  designada  pela  autoridade  competente,  mediante  termo  detalhado  que

comprove o atendimento das exigeôncias contratuais.

13.2.  Ô  prazo  para  recebimento  definitivo  poderaó  ser  excepcionalmente  prorrogado,  de  forma

justificada,  por  igual  períóodo,  quando  houver  necessidade  de  diligeôncias  para  a  aferiçaão  do

atendimento das exigeôncias contratuais.

13.3. Ô recebimento provisoó rio ou definitivo naão exclui a responsabilidade civil e administrativa da

contratada,  nem  eó tico-profissional  pela  perfeita  execuçaão  do  objeto,  ainda  que  resultante  de

imperfeiçoã es teócnicas ou víócios ocultos, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

13.4. Caso o objeto apresente defeito ou naão seja compatíóvel com as especificaçoã es solicitadas, o

fornecedor deveraó  proceder aà  sua substituiçaão/reparaçaão no prazo maóximo de 10 (dez) dias uó teis.

13.5. Ô objeto do contrato poderaó  ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo

com as especificaçoã es teócnicas, sem prejuíózo da apuraçaão de responsabilidade, se for o caso.

13.6. Salvo disposiçaão em contraó rio, os ensaios, os testes e as demais provas para aferiçaão da boa

execuçaão  do  objeto  do  contrato  exigidos  por  normas  teócnicas  oficiais  correraão  por  conta  da

Contratada.

13.7. A Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, aà s suas expensas,

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem víócios, defeitos ou incorreçoã es resultantes da

sua execuçaão.
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13.8.  A fiscalizaçaão naão efetuaraó  o ateste da uó ltima e/ou uó nica mediçaão do objeto ateó  que sejam

sanadas todas as eventuais pendeôncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisoó rio –

artigo 119 c/c artigo 140 da Lei nº 14133/2021).

13.9. No  caso  de  controveórsia  sobre  a  execuçaão  do  objeto,  quanto  aà  dimensaão,  qualidade  e

quantidade,  deveraó  ser  observado o teor  do art.  143 da Lei  nº  14.133/2021,  comunicando-se aà

empresa para emissaão de Nota Fiscal no que pertine aà  parcela incontroversa da execuçaão do objeto,

para efeito de liquidaçaão e pagamento.

13.10.  Nenhum prazo de recebimento ocorreraó  enquanto pendente a soluçaão, pelo contratado, de

inconsisteôncias verificadas na execuçaão do objeto ou no instrumento de cobrança.

14. DA LIQUIDAÇÃO

14.1. A  Contratada  deveraó  apresentar  Nota  Fiscal  de  Serviço  Eletroô nica  (NFSe)  exclusivamente

atraveós de peticionamento no Sistema de Protocolo Administrativo Eletroô nico do MPT, disponíóvel no

endereço https://protocoloadministrativo.mpt.mp.br.

14.1.1. Naão seraão aceitas Notas Fiscais protocoladas por outros canais.

14.2. Havendo  erro  na  apresentaçaão  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstaôncia  que  impeça  a

liquidaçaão  da  despesa,  esta  ficaraó  sobrestada  ateó  que  a  Contratada  providencie  as  medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo apoó s a comprovaçaão da regularizaçaão da situaçaão, sem oô nus aà

contratante.

14.3. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deveraó  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovaçaão  da

regularidade fiscal,  constatada por  meio de consulta  on-line ao SICAF ou,  na  impossibilidade de

acesso ao referido Sistema,  mediante consulta  aos síótios  eletroô nicos oficiais  ou aà  documentaçaão

mencionada no artigo 68 da Lei nº 14.133/2021.

14.4. A Administraçaão deveraó  realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutençaão das condiçoã es de habilitaçaão exigidas no edital; e

b) identificar possíóvel razaão que impeça a participaçaão em licitaçaão, no aômbito do oó rgaão ou entidade,

proibiçaão de contratar com o Poder Puó blico, bem como ocorreôncias impeditivas indiretas (Instruçaão

Normativa nº 3/2018).

14.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçaão de irregularidade do contratado, seraó  providenciada

sua notificaçaão, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uó teis, regularize sua situaçaão ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. Ô prazo poderaó  ser prorrogado uma vez, por igual períóodo, a

criteório do contratante.
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14.6. Naão havendo regularizaçaão ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deveraó

comunicar aos oó rgaãos responsaóveis pela fiscalizaçaão da regularidade fiscal quanto aà  inadimpleôncia

do  contratado,  bem  como  quanto  aà  existeôncia  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam

acionados os meios pertinentes e necessaó rios para garantir o recebimento de seus creóditos.

14.7.  Persistindo a irregularidade, o contratante deveraó  adotar as medidas necessaó rias aà  rescisaão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

14.8. Havendo a efetiva execuçaão do objeto, os pagamentos seraão realizados normalmente, ateó  que

se decida pela rescisaão do contrato, caso o contratado naão regularize sua situaçaão junto ao SICAF.

15. DO PAGAMENTO

15.1. Ô pagamento seraó  efetuado aà  Contratada mediante apresentaçaão da Nota Fiscal devidamente

discriminada,  emitida  em  nome  da  Procuradoria  Regional  do  Trabalho  da  21ª  Regiaão,  CNPJ  nº

26.989.715/0061-43, em ateó  10 (dez) dias uó teis, a contar do recebimento definitivo, desde que naão

haja  fator  impeditivo  por  parte  da  contratada,  mediante  depoó sito  bancaó rio  na  conta-corrente

indicada. 

15.2.  Fica  a  contratada,  quando  assim  couber,  ciente  da  obrigatoriedade  de  apresentaçaão  da

Declaraçaão  de  Ôpçaão  pelo  Simples,  obedecendo  ao disposto  nas  Instruçoã es  Normativas  SRF n.º

480/2004, 1.234/2012 e 1540/2015.

15.3. Esta declaraçaão deveraó  ser assinada pelo representante legal da empresa, a ser apresentada no

ato  da  entrega  do  objeto,  junto  com  a  Nota  Fiscal,  esclarecendo  que  a  naão  apresentaçaão  do

documento em questaão ocasionaraó  o desconto no pagamento devido aà s empresas do valor referente

ao encargo previsto na Lei n.º 9.430/96.

15.4.  Alternativamente, a criteório da Contratante, a comprovaçaão da regularidade de inscriçaão no

Regime Especial Unificado, previsto na Lei Complementar nº 123/2006, poderaó  ser substituíóda por

consulta ao portal na internet, na forma do Parecer SEÔRI/AUDIN-MPU Nº 263/2015.

15.5. A liberaçaão da Nota Fiscal para pagamento ficaraó  condicionada ao atesto do fiscal do contrato,

conforme disposto no artigo 140 da Lei n° 14.133/21.

15.6. Seraó  considerada como data do efetivo pagamento o dia de emissaão da ordem bancaó ria para

pagamento.
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15.7. Nenhum  pagamento  seraó  efetuado  aà  Contratada  enquanto  pendente  de  liquidaçaão

qualquer obrigaçaão financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpleôncia,

a  qual  poderaó  ser  compensada  com os  pagamentos pendentes,  sem que isso  gere  direito  a

acreóscimos de qualquer natureza.

15.8. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada naão tenha concor-rido

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçaão financeira devida

pela Contratante, seraó  calculada, mediante a aplicaçaão da seguinte foó rmula – EM = I x N x VP,

sendo:

EM (encargos moratoó rios); 

N (nuó mero de dias entre a data prevista para o pagamento e o efetivo pagamento); 

VP  (valor da parcela a ser paga); e 

I (íóndice de compensaçaão financeira, ou percentual da taxa anual, equivalente a 0,00016438,

assim apurado – [(6 / 100) / 365].

16. DAS SANÇÕES

16.1. As sançoã es aplicaóveis na hipoó tese de inadimplemento seraão disciplinadas no respectivo

Aviso de Dispensa de Licitaçaão Eletroô nica, em consonaôncia com o previsto nos artigos 155 a 163

da  Lei  nº  14.133/2021,  e  observaraó  o  disposto  na  Portaria  PGR/MPU  nº  178/2023  e  na

Instruçaão Normativa DG/PGT nº 02/2024.

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1. No interesse da Administraçaão, os quantitativos adjudicados para cada item dos Contratos

Administrativos resultantes deste Termo poderaão ser aumentados ou suprimidos ateó  o limite do

quanto estabelecido na Lei nº 11.433/2021.

18. PROTOCOLO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO

18.1. Todo e qualquer documento (nota fiscal, fatura, relatoó rio, declaraçaão, requerimento, etc.)

relativo ao objeto da contrataçaão emitido pela Contratada, e durante a sua vigeôncia, deveraó  ser

apresentado por meio do Protocolo Administrativo Eletrônico, disponíóvel no “Item Serviços”

do menu no portal da Contratante (www.prt21.mpt.mp.br).
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18.2.  Ô  envio  de  comunicaçoã es  da  Contratante  aà  Contratada  seraó  efetuado  por  meio  de

expediçaão  eletroô nica  no  processo  de  gestaão  administrativa  (PGEA)  autuado  para

acompanhamento do contrato relativo aà  execuçaão do objeto deste termo de refereôncia.

18.3. Para a utilizaçaão do Protocolo Administrativo Eletrônico – caso jaó  naão possua cadastro

–, a Contratada deveraó  efetuar seu preó -cadastro e tomar as demais provideôncias indicadas nas

orientaçoã es disponíóveis no portal referido no subitem anterior.

18.4. Por  ocasiaão  do  protocolo  administrativo  eletroô nico  de  cada  documento,  a  Contratada

deveraó  indicar o nuó mero do PGEA relativo ao seu contrato, informado pela Contratante, aleóm de

cumprir todas as exigeôncias quanto a prazo e forma.

19. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD – LEI N.º 13.709/2018)

19.1. EÉ  vedado aà s partes a utilizaçaão de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorreôncia

da execuçaão contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contrataçaão, sob pena de

responsabilizaçaão administrativa, civil e criminal.

19.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informaçoã es –

em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíóveis – repassados em decorreôncia da

execuçaão contratual, em consonaôncia com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o

repasse  das  informaçoã es  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de

obrigaçoã es legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

19.3. As partes responderaão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais,

morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorreôncia da

execuçaão contratual, por inobservaôncia aà  Lei Geral de Proteçaão de Dados.

19.4. Em  atendimento  ao  disposto  na  LGPD,  a  Contratante,  para  a  execuçaão  do  objeto

contrataual, tem acesso a dados pessoais dos representantes da Contratada, tais como nuó mero

do CPF e do RG, endereços eletroô nico e residencial, e coó pia do documento de identificaçaão.

19.5. A Contratada declara que tem cieôncia da existeôncia da Lei Geral de Proteçaão de Dados e se

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislaçaão com o intuito

de proteger os dados pessoais repassados pelo Contratante.
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19.6. A  Contratada  fica  obrigada  a  comunicar  ao  Contratante  em  ateó  24  horas  qualquer

incidente de acessos naão  autorizados aos dados pessoais,  situaçoã es acidentais ou ilíócitas de

destruiçaão,  perda,  alteraçaão,  comunicaçaão  ou  qualquer  forma de tratamento inadequado ou

ilíócito, bem como adotar as provideôncias dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteçaão de Dados.

19.7. A Contratada, quando do encerramento do contrato, exceto se abrigados pelo disposto nos

incisos do artigo 16 da LGPD, fica obrigada a eliminar todo os dados pessoais obtidos em razaão

da execuçaão do contrato. Ô Contratante deveraó  ser formal e justificadamente comunicado da

eventual impossibilidade da eliminaçaão de dados pessoais que naão se enquadrem na hipoó tese

legal acima mencionada.

20. DA POLÍTICA DE SUSTENTABILIDADE

20.1. A Contratada deveraó  adotar praó ticas de sustentabilidade ambiental na execuçaão do objeto,

dando prioridade, quando possíóvel, para produtos reciclados e reciclaóveis e para bens, serviços

e  obras  que  considerem  criteó rios  compatíóveis  com  padroã es  de  consumo  social  e

ambientalmente sustentaóveis (Lei n.º 12.305/2010).

20.1.1.  Deveraão  ser  observadas,  ainda,  as  Instruçoã es  Normativas  SLTI/MPÔG  nº  01/2010 e

01/2024, a Portaria PGT nº 564/2010 e atos normativos editados pelos oó rgaãos de proteçaão ao

meio ambiente.

20.2. Sempre que possíóvel, a Contratada deveraó  optar por alternativas que atendam criteórios de

sustentabilidade  e  de  economia,  em  alinhamento  com  as  diretrizes  do  Plano  Logíóstico

Sustentaóvel  2019/2022 do Ministeó rio  Puó blico  do Trabalho  e  em consonaôncia  com a  Lei  n.º

14.133/2021 e o artigo 16 do Decreto Federal n° 7.746/12.

20.3.  A Contratada deveraó  evitar e/ou reduzir a geraçaão de quaisquer resíóduos envolvidos na

execuçaão do objeto deste contrato.

20.4.  Preferencialmente,  a  Contratada  deveraó  utilizar  insumos,  materiais  e  equipamentos

ecologicamente corretos, com selos ou certificados de responsabilidade ambiental.
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20.5. Ô descarte de qualquer resíóduo, equipamento inservíóvel ou demais produtos resultantes

da execuçaão do objeto deveraó  atender aà s normas ambientais e aà  legislaçaão sanitaó ria, observada

a Políótica Nacional de Resíóduos Soó lidos (Lei N° 12.305/2010).

20.6.  Durante  a  execuçaão  do  objeto  –  quando  for  o  caso  –,  deveraó  cercar-se  dos  cuidados

inerentes aà  proteçaão da sauó de, seja de seus empregados, seja das demais pessoas que utilizem o

local,  tais  como:  isolamentos  (antirruíódo,  contra  propagaçaão  de  sujeiras  etc.),  utilizaçaão  de

equipamentos de proteçaão pessoal, entre outros, com a finalidade de minimizar os impactos ao

meio ambiente.

Natal-RN, 19 de maio de 2026.

Romison Sampaio Almeida

Seçaão de Licitaçaão e Compras

http://www.prt21.mpt.mp.br/


MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Regiaão
Divisaão de Administraçaão – Seçaão de Licitaçaão e Compras
Rua doutor Poty Noó brega, n.º 1.941 - Lagoa Nova - Natal/RN - CEP 59056-180
Telefone/Endereço Eletroô nico: (84) 4006-2800 – www.prt21.mpt.mp.br – prt21.da@mpt.mp.br

ANEXO I-A

DEFINIÇÃO DO OBJETO

Procedimento de Gestaão Administrativa (PGEA) nº 20.02.2100.000267/2026-97

Item Especificação do Produto Medida Qtde. Marca de
Referência

Bandeiras

I

AÇUÉ CAR CRISTAL  – Açuó car  branco,  de  1ª  qualidade,  sacarose de
cana  de  açuó car,  granulado,  devendo  constar  da  embalagem
informaçoã es sobre: a marca, o fabricante, a procedeôncia e a validade
míónima de 12 meses na data da entrega.

Kg 120

Uniaão,
Estrela,
Cristal,
Alegre.

Qualidade
equivalente
ou superior.

II

CAFEÉ  EM  PÔÉ  HÔMÔGEÔ NEÔ,  TÔRRADÔ  E  MÔIÉDÔ;  pertencente  aà
categoria  superior  ou  acima,  segundo  as  Normas  Teócnicas  para
fixaçaão de Identidade e Qualidade do cafeó  torrado e moíódo; torra
meódia, com gosto predominante de cafeó  araóbica, admitindo-se ateó
15% de Conilon/Robusta e ateó  10% de graãos PVA (pretos, verdes e
ardidos), desde que livre de gosto acentuado; bebida Mole a Dura,
naão  admitindo-se  Rio  e  Rio  Zona;  umidade  maóxima  de  5%
(g/100g); empacotado a vaó cuo, embalagem tipo longa vida, pacote
de 500 gramas, devendo constar na embalagem, de forma legíóvel,
data de fabricaçaão e prazo de validade; prazo de validade míónimo
de  12  (doze)  meses  a  partir  da  entrega.  (PÔDERAÉ  SER  PEDIDA
AMÔSTRA DÔ PRÔDUTÔ)
A marca deve possuir: 
a) Certificado de PQC – Programa de Qualidade do Cafeó ,  da ABIC,
em  plena  validade,  ou  apresentar  laudo  de  anaó lise  sensorial  do
produto  ofertado  com  nota  de  Qualidade  Global  míónima  de  6,0
pontos na Escala Sensorial do Cafeó , com, no maóximo, 6 (seis) meses
da sua emissaão; 
b) Possuir o Certificado de Pureza da ABIC ou apresentar laudo de
anaó lise de microscopia do cafeó , com, no maóximo, 12 (doze) meses
da sua emissaão, com toleraôncia de no maóximo 1% de impureza.  
ÔBSERVAÇAÃ Ô  1:  Ôs  laudos  devem  ser  emitidos  por  laboratoó rio
analíótico especializado para a anaó lise sensorial e microscoó pica do
cafeó ,  conforme o caso,  credenciados ou homologados,  na data da
abertura  do  Pregaão  Eletroô nico,  junto  a  alguma  das  seguintes
instituiçoã es:  ABIC  (Associaçaão  Brasileira  da  Induó stria  do  Cafeó);
Ministeório  da  Sauó de;  Ministeório  da  Agricultura;  Secretarias  de
Sauó de Estadual ou Distrital; Secretarias de Agricultura Estaduais ou
Distritais; Universidades Federais ou Estaduais; ÔÉ rgaão de Vigilaôncia
Sanitaó ria  competente  na  Uniaão,  Estado,  Distrito  Federal  ou
Municíópio. 

Kg 300

Blend 53
Superior,

Cafeó  Melitta
Especial;
 Cafeó  Treôs
Coraçoã es

Premium -
Estrada Real;
Cafeó  Aviaçaão

Superior; 

Qualidade
equivalente
ou superior.
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ÔBSERVAÇAÃ Ô  2:  Ô  produto  deve  comprovadamente  obedecer,
atraveós  dos  seus  laudos  ou  certificados,  ao  que  rege  a  seguinte
legislaçaão: Resoluçaão RDC nº 277/05 ANVISA, de 23 de setembro
de 2005; Resoluçaão – RDC nº 623, de 9 de março de 2022; Instruçaão
Normativa  -  IN  nº  60  de  23/12/2019,  da  Ageôncia  Nacional  de
Vigilaôncia Sanitaó ria (ANVISA); Instruçaão Normativa - IN N° 88, DE
26 DE MARÇÔ DE 2021, da Ageôncia Nacional de Vigilaôncia Sanitaó ria
(ANVISA). 
ÔBSERVAÇAÃ Ô  3:  Todas  as  descriçoã es  do  produto  deveraão  ser
apresentadas no site, na embalagem, na ficha teócnica ou nos laudos
e certificados. 
ÔBSERVAÇAÃ Ô  4:  Naão  seraão  aceitas  embalagens  com  roó tulos
provisoó rios sob a forma de etiquetas. 

III

CHAÉ S DE ERVAS SÔRTIDAS – Chaó s nos sabores camomila, cidreira,
hortelaã  e  boldo;  caixa  de  10  g  (dez  gramas)  contendo  10  (dez)
sacheôs ou saquinhos de cada tipo de erva.  A quantidade de cada
sabor deveraó  ser combinada previamente com a Administraçaão. Ô
produto deveraó , ainda, possuir validade míónima de 01 (um) ano, a
partir da data de entrega.

Caixa 204

Leaão Fuze;
Dr. Ôetker;

Lin Tea.

Qualidade
equivalente
ou superior.

IV
ADÔÇANTE  –  adoçante  dieteó tico  líóquido  aà  base  de  STEÉ VIA,  em
frascos de, no míónimo, 80ml, com bico dosador, prazo de validade
míónimo de 12 (doze) meses na data da entrega.

Unidade 48

Líónea,
Zero Cal

Lowçugar.

Qualidade
equivalente
ou superior.
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ANEXO I-B

ORDEM DE SERVIÇO/FORNECIMENTO

Procedimento de Gestaão Administrativa (PGEA) nº 20.02.2100.000267/2026-97

Número da
Ordem de

Serviço (OS)
...

Número do
Contrato ...

Data de
Abertura __ / __ / ___

Contratada ...

Tipo de OS (     ) Execução/Instalação (     ) Fornecimento

Local

...

Descrição

...

Especificação das Atividades

ID Descrição Métrica Quantidade Observações

001 ... ... ...

002 ... ... ...

... ... ... ...

Cronograma

ID Atividade Início Fim

001 ... __ / __ / ___ __ / __ / ___

002 ... __ / __ / ___ __ / __ / ___

... ... __ / __ / ___ __ / __ / ___

Data Final Prevista da Entrega da Ordem de Serviço __ / __ / ___

Contratada - Preposto Gestor do Contrato

(Nome) (Nome)

(Qualificaçaão) (Matríócula)
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